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 Prefeitura Municipal de 

Hidrolândia publica: 
 

 
• Portaria n° 24 de 03 de janeiro de 2017 – Dispõe sobre a revogação das 

licenças especiais concedidas com previsão no art. 79, XII, da Lei 
Orgânica do Município. 

• Portaria n° 46 de 17 de janeiro de 2017 – Os servidores mencionados 
no art. 1° da portaria 24, de 03 de janeiro de 2017, devem reassumir suas 
funções até o dia 23 de janeiro de 2017. 
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